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SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2017 – SEPLAG. OBJETO:
Renovação do contrato e supressão no percentual aproximado de 22,71%. CONTRATADA: TIM S.A. –
CNPJ: 02.421.421/0001-11. VALOR SUPRIMIDO: R$ 190.615,56 (cento e noventa mil, seiscentos e
quinze  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos).  VALOR  CONTRATUAL  RENOVADO:  R$  648.363,12
(seiscentos  e  quarenta  e  oito  mil,  trezentos  e  sessenta  e  três  reais  e  doze centavos).  PRAZO
ACRESCIDO:  12  meses.  NOVA  VIGÊNCIA:  02/01/2020  a  02/01/2021.  Jaboatão  dos  Guararapes,
02/01/2020. Fernando Cássio Correia Rodrigues . Secretário Executivo.

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA N.º 001/2020 – SDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTABILIDADE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas e previstas pela Lei Complementar nº. 034/2018, publicada em 02
de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO o decreto de situação de pandemia de COVID-19 por parte da Organização Mundial
de  Saúde (OMS)  em 11/03/2020,  doença causada pelo  novo coronavírus,  com possibilidade de
evolução para síndrome respiratória grave;

CONSIDERANDO que a classificação de pandemia significa risco potencial da doença infecciosa atingir
a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais com identificação de transmissão
comunitária;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Decreto Municipal n° 24/2020 e respectiva declaração de “Situação
de Emergência”, em virtude da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), com a adoção, no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta do Município, de medidas temporárias e emergenciais de
prevenção de  contágio  pelo  COVID-19 (Novo Coronavírus),  bem como recomendações  ao  setor
privado municipal;
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CONSIDERANDO a Nota Técnica 03/2020 expedida pela Superintendência de Defesa do Consumidor –
PROCON do Município de Jaboatão dos Guararapes, referente às Orientações e recomendações frente
à  situação  de  pandemia  declarada  e  o  impacto  do  novo  coronavírus  (COVID-19)  nas  relações
consumeristas dentro do Município de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO os  deveres  do  PROCON Municipal  de  Jaboatão dos  Guararapes,  como membro
integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), e os deveres relativos à Política
Nacional de Relações de Consumo, cujo objetivo, dentre outros, está à garantia da saúde e segurança
do consumidor;

CONSIDERANDO o direito básico do consumidor de acesso aos órgãos judiciários e administrativos,
com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais  e morais,  individuais,  coletivos ou
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

CONSIDERANDO  a  confirmação  de  casos  de  COVID-19  no  Brasil,  no  Estado  de  Pernambuco  e  no
Município  de  Jaboatão  dos  Guararapes;

CONSIDERANDO os direitos  básicos  do consumidor  à  vida,  saúde e  segurança contra  os  riscos
provocados  por  práticas  no  fornecimento  de  produtos  e  serviços  considerados  perigosos  ou
potencialmente nocivos;

CONSIDERANDO  o  direito  básico  do  Consumidor  à  modificação  das  cláusulas  contratuais  que
estabeleçam  prestações  desproporcionais  ou  sua  revisão  em  razão  de  fatos  supervenientes;

CONSIDERANDO a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos  patrimoniais  e  morais,  individuais,
coletivos e difusos;

RESOLVE, esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentabilidade, por meio do
Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor, emitir ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES acerca das
relações de consumo frente à crise pandemiológica, provocada pelo novo coronavírus (COVID-19):

Art.  1º –  É ilegal  e,  portanto,  proibido todo e qualquer aumento injustificado de preços de produtos
e/ou serviços oferecidos no mercado de consumo (art. 39, X, Lei Federal 8.078/90), estando passível
de penalidade quando constatado;
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Art.  2º  –  Fica  garantido,  em  decorrência  do  reconhecimento  da  situação  de  pandemia,  com
observância do Decreto Municipal n° 24/2020, o direito de racionamento de vendas a varejo, das
seguintes espécies de produtos: a) máscaras; b) álcool em gel; c) produtos de limpeza em geral; d)
produtos de higiene pessoal; e) alimentos em geral; bem como demais produtos que se revelem
necessários,  com  racionamento  de  até  05  (cinco)  unidades  por  item  para  cada  CPF-MF,  nos
estabelecimentos  comerciais  instalados  no  Município  de  Jaboatão  dos  Guararapes,  até  ulterior
deliberação, conforme a ressalva/escusa preceituada na segunda metade do inciso I, art. 39, Lei
Federal 8.078/90;

§ 1º– Para fins de aplicação do caput, considera-se a “dúzia de ovos” como sendo unidade .

Art. 3º – Frente à situação de pandemia instalada e observado o caso concreto, ficam recomendados
os esforços de autocomposição aos fornecedores de produtos e/ou serviços, em especial de hotelaria,
turismo, academias e aéreo, quanto à eventual imposição de multas contratuais por cancelamentos,
com vistas à proteção do Consumidor frente à previsão do art. 39, V, da Lei Federal 8.078/90;

Art. 4º – Em decorrência do cenário atual de pandemia, os consumidores adquirentes de passagens
aéreas e/ou pacotes turísticos, cujos destinos sejam áreas de risco ou não, deverão ter a garantia de
reagendamento, conforme o direito de modificação de cláusulas previsto no art. 6º, inciso V, art. 49,
parágrafo único, ambos da Lei Federal 8.078/90, bem como as regras estipuladas pela resolução
ANAC Nº 400/2016;

Art. 5º – Sobre o direito de arrependimento legal, cujo prazo é de 07 (sete) dias contados a partir da
data da compra/contratação realizada fora do estabelecimento comercial, frise-se que a devolução
dos valores eventualmente pagos deverá ocorrer sempre de forma imediata e atualizada, conforme
art. 49, parágrafo único, Lei Federal 8.078/90;

Art. 6º – A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos retroativos
ao dia 17/03/2020;

Art. 7º – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de março de 2020.


